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ÇONTRAT0 NO 182/2018

Processo Administrativo R.o 5880/2018

ÇLAl!$y!:A..r - A CONTRATADA deverá realizar a Prestação de Serviço apenas de Mão de
Obra de pequenas reformas e serviços, conforme especificações a seguir:

e Escola "Aparecida Mana
Concretagem de piso de 1 00m2;
Calçamento com placas de cimento lxl m2:

e Troca de Forro no refeitório, retirada e colocação de forro em PvC'
Escola "Terezinha Yasuda" ":'' '' --- --

. Troca de 03 janelas e 01 porta em l sala;
Troca de Forro, retirada e colocação de forro em PVC:
Reparos de Carpintaria em telhado:
Reboco e pintura de muro interno:
Pintura interna e externa em l sala:

Escola "Célia Antunes"
Manutenção em rebocosl
Reparação em rachaduras em diversas paredesl
Embutir instalação elétrical
Colocação e substituição de revestimento em banheiros:
Pintura interna e externa em l sala
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Ç!-AI.ISULA 2 - O contrato terá vigência por 45 (quarenta e cinco) dias
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. '

a contar de sua

%H :lã3.eH93:g13 ü:?u=lv=;, 'si«:
legislação vgente. A CONTRATANTE fará os descontos da CONTRATADA conforme

ÇL:AIISULA 5? - A Prefeitura
qualidade de fiscalizador do
para auxilia-lo no exercício da fiscalização.

designará a Secretária de Educação
Contrato }r poderá desic

M

, para representa-la na
nar outros funcionário:
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ÇLA!!SULA 6a . O valor acima mencionado é irrealustável e correrá por conta da dotação
orçamentária na Unidade 02.03.00, Funcional Programática n.' 1 2.365.0004.21 34, Categoria

ç!:AygLILA. 7a . A Contratação dos serviços é feita por força do artigo 24, incisa 11, da Lei
8.666/93, alterada pelas Leis R.o 8.833/94 e 9.648/98, com valores reajustados conformeDecreto Ro 9.41 2/1 8. '

ÇLA!!g!!l:A. 8a -- Em caso de descumprimento total ou parcial do presente contrato, por parte
da CONTRATADA, será penalizada com multa no valor correspondente a 20% (vinte por
cento) do valor deste contrato. ' '

ÇLAIJgllLA ga. A rescisão do presente contrato poderá ser unilateral e restrita pela
CONTRATANTE nos casos constantes nos incisos l a Xll e XVll do artigo 78 da Lel no.
8.666/93.

CLÁUSULA 10a
todo ou em parte

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência
sem prévia anuência da CONTRATANTE.

no

ÇLA!!gL!!::A..]J!- Fica eleito desde já o Foro da Comarca de Pilar do Sul, Estado de São
Paulo, para dirimir as dúvidas oriundas do presente instrumento, uma vez esgotadas as
possibilidades de acordo entre os partícipes.

E, por estarem de mútuo acordo e Inteirados do presente instrumento
assinam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Pilar do Sul, 19 de outubro de 2018

PREFEITURA MUNICPAL DE PILAR DO SUL
ANTONIO /0SE PEREIRA

COlytRATANTE

VERÁ
Secretária de Educação

B
qB

tVALHOEDSON RIÉEIRD\DE
}cr. de Finahç. ían. e Patrimõr

\ CAETANO SCADUTO FILHO
Sêcr. de Neg. Jurídicos e Ti'ibutários 10

ÜAURI ViÊlnÀ'DÁB
AMAURI VIEIRA DA SILVA

CONTRATADA
Testemunhas
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